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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus São João Evangelista

 Avenida Primeiro de Junho - Bairro Centro - CEP 39705-000 - São João Evangelista - MG
3334122906  - www.ifmg.edu.br

PORTARIA Nº 57 DE 27 DE MARÇO DE 2020

 

Dispões sobre a designação de
servidores como fiscais do contrato
nº 17/2018 do IFMG - Campus São
João Evangelista.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS SÃO JOÃO EVANGELISTA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 1.175, de 20 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 23
de setembro de 2019, Seção 2, página 30, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24 de outubro de 2019;
e considerando a Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016,
Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06
de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada
no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores ANTONIO VIEIRA LIMA, CPF nº 636.855.826-15, Almoxarife,
Matrícula SIAPE nº 1100974, como fiscal titular; e PATRÍCIO MAGALHÃES NASCIMENTO, CPF nº
991.183.196-53, Administrador, Matrícula SIAPE nº 1524297, como fiscal substituto, para exercerem
fiscalização e acompanhamento do contrato do IFMG - Campus São João Evangelista que segue:
 

CONTRATO CONTRATADA OBJETO

17/2018 Trivale Administração
LTDA 

Contratação de serviços de fornecimento de
combustíveis, emissão de cartão, implantação
e operação de sistema informatizado e
integrado de gestão de frota de veículos,
embarcações, motores estacionários e
utilitários, com emissão de relatórios
gerenciais, tecnologia de fornecimento através
de cartões eletrônicos, com rede credenciada
para atendimento nas cidades sede dos campi e
reitoria do IFMG.

 
Art. 2º. Revogar as disposições anteriores.
Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do IFMG -
Campus São João Evangelista.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/03/2020
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Documento assinado eletronicamente por José Roberto de Paula, Diretor(a) Geral, em 27/03/2020,
às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0539113 e o código CRC B523A420.
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